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SEÇÃO 1 
  

INSTRUMENTO 

PARTÍCIPES 

OBJETO 

PRAZO 

DATA 
RESOLUÇÕES 

ASSINATURAS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

CONVÊNIO 

Universidade Federal Fluminense - UFF e Urbi Network Ltda. 

Concessão de estágio a estudantes selecionados, dentre os que estejam regularmente inscritos em 

disciplinas de Cursos de Graduação da UFF. 

|2 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

24 de aposto de 1998. 

CEP nº 123/98. 

LUIZ PEDRO ANTUNES, Reitor da Universidade Federal Fluminense, e REINALDO 

FERNANDES RETTO, Diretor da Urbi Network Ltda. 

PUBLIQUE-SE 

ANTONINO TADÊO G. DE OLIVEIRA 

Chefe do Serviço de Apoio Técnico - GAR 

PROCESSO Nº 23069.002717/98-84 

REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 6494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87.407, de 13.08.82; Lei nº 8.666, 

de 21.06.93, atualizada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94.
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

INSTRUMENTO : CONVÊNIO 

PARTÍCIPES : Universidade Federal Flumimmense - UFF o Barco Votorantim S/A. 

OBJETO | Concessão de estágio a estudantes selecionados, dentre os que estejam regularmente inscritos em 

disciplinas de Cursos de Graduação da UFF. 

PRAZO OS (cinco) anos, a partir de sua assinatura. 

DATA ; 24 de agosto de 1998. 

RESOLUÇÕES : CEP nº 124/98. 

ASSINATURAS : LUIZ PEDRO ANTUNES, Reitor da Universidade Federal Fluminense, e MARCO 

ANTÔNIO PAPALÉO FICHTNER, Diretor do Banco Votorantim S/A. 

PUBLIQUE-SE 

ANTONINO TADÊO G. DE OLIVEIRA 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico - GAR 

PROCESSO Nº 23069,002557/908-18 

REGENCIA LEGAL: Ler nº 6494, de 07.12.77, regulamentada pelo Decreto nº 87.497, de 18.08.82; Lei nº 8.666, ds 

21.06,93, atualizada pela Len” 8.883, de 08.06.94, 

 



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE . | 

ANO XXVUHI - Nº 128 25/08/98 SEÇÃO 1I- PAG.04 

  

  

SEÇÃO II 
  

Parte |: 
  

Portaria nº 25922 de 20 de agosto de 1998 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista 

o que consta do processo nº 23069.077292/98-49, 

RESOLVE conceder exoneração, a pedido, a ISA NUNES DOS SANTOS, do cargo de Auxiliar de 

Enfermagem, matrículas UFF nº 11224-3 e SIAPE nº 1089761-4, do Quadro Permanente desta Universidade, a partir de 

04.06.98, nos termos do artigo 34 da Lei nº 8.112, de 11.12.90. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Restor 

4 

Portaria nº 25923 de 20 de aposto de 1998 

    

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista 

o que consta do processo nº 23069.041 148/98-19, 

RESOLVE conceder exoneração, a pedido, a PATRICIA DE AZAMBUJA PENNA, do cargo de Professor 

Adjunto, matriculas UFF nº 7902-1 e SIJAPE nº 308173-6, do Quadro Permanente desta Universidade, a partir de 01.07.98, 

nos termos do artigo 34 da Lei nº 8.112, de 11.12.90. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

———— 4 

Portaria nº 25924 de 20 de agosto de 1998 

  

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista 

o que consta do processo nº 23069.003473/98-57, 

RESOLVE conceder exoneração, a pedido, a JOSÉ AUGUSTO CUNHA GOMES, do cargo de Analista de 

Sistemas, matriculas UFF nº 07924-3 e SIAPE nº 0308191-4, do Quadro Permanente desta Universidade, a partir de 

22.07.98, nos termos do artigo 34 da Leinº 8.112, de 11.12.90, 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

4+— 
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Portaria nº 25925 de 20 de agosto de 1998 

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 

vista o que consta no Processo de nº 23069.041423/98-13, 

RESOLVE declarar vago, nos termos do inciso VIII, do artigo 33 da Lei nº 8.112/90, o cargo de Professor 

Adjunto, ocupado por CLÁUDIA LINHARES SALES, matriculas UFF nº LI911-8 e SIAPE nº 310720-4, a partir de 

06.08.98, data em que tomou posse na Universidade Federal do Ceará, no cargo de Professor Adjunto 1, ressalvando o que 

preceitua o parágrafo 2º do artigo 20 da referida Lea. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

| + , 

  

Portaria nº 25926 de 20 de agosto de 1998 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais e estatutárias é tendo em vista 

o que consta do processo nº 23069.077201/98-93, , 

RESOLVE conceder exoneração, a pedido, a OMAR ANTONIO CASTELLO MACEDO, do cargo de 

Operador de Rádio-Telecomunicações, matriculas UFF nº 4808-1 e SIAPE nº 1080019-0, do Quadro Permanente desta 

Universidade, a partir de 01.04.98, nos termos do artigo 34 da Lein' 8.112, de 11.12.90. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

Parte 2: 

DITERMINAÇÃO DE SERVIÇO - DDP - Nº 056, DI TI DIE AGOSTO DE 1998. 

O DIREIOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, no uso de sua atribuição delegada pelo Magnífico Reitor, 

conforme alinea “pg” do inciso |, do item 1, da portaria nº 5.820 de 06 de setembro de 1977, publicada no Boletim de Serviço nº 

170, de 08 de setembro de 1977, 

RESOLVE: Lotar NA PRÓ-REIEORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, a servidora ELIZABETH MOROZIN! DOS 

SANTOS LEMOS, AGENTE ADMINISTRATIVO, matricula UFF nº 13789-0, REDISTRIBUÍDA DO MINIS FÉRIO DA SAUDE, 

JOSE ANTÔNIO ATHAYDE RIBEIRO 
Diretor do DP
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Parte 4; 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO — PREF. DO CAMPUS - N.º dd, de 20 de AGOSTO de 1998. 

O PREFEITO DO CAM PUS UNIVERSITÁRIO, ho uso de suas atribuições. 

RESOLVE: 

PE nº 0308616-7 para fiscalizar 
RRANTE, matricula SIA 

dio no prédio da cimergência 
prevenção € combate a Incên 

9.060174/08-38. 
4 Indicar o Eng” IPORAN DE FIGULIREDO QUE 

os serviços de engenharia para instalação e montagem de sistema de 

do Hospital. Universitário Antônio Pedro (HUAP), referente ao processo nº 2306 

JAMES HALL 

Prefeito do Campus Universita ro 

&——— 

  

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - TCA - Nº 10, de 14 de agosto de 1998. 

Ementa: Designa Sub Comissão 

no viso de suas atribuições lepais, € 

ade para colher os votos 

a indicação da Sub 

anismo, do Centro Tecnológico, 

o receptora na sede desta unid 

consideraudo que cabe a unidade 
OQ Diretor da Escola de Arquitetura e Uib 

considerando a decisão da Comissão Eleitoral de estabelecer uma seçã 

para a nova Diretoria do Diretório Central dos Estudantes (DCE) e, 

Comissão. 

RESOLVE: 

1. Constituir a referida Sub Comissão a ser integrada pelos professores SUL BRASIL PINTO RODRIGUES, 

MARCIAL SANCHEZ CLAROS e os alunos FLAVIA ANTUNES DA SILVA, mat. UFF nº 296.26.047-7 e LOURENÇO 

FERNANDES AZEREDO, mat. UFF nº 296.26.051-3, para sob a presidência do primeiro, tomar todas as providências 

necessárias à sua atuação, inclusive manter contato com à Comissão Eleitoral. 

3. Esta DT'S entrará em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO A. M. LENTINO 

Diretor da TCA 

———— O ———


